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PROPOSTA DE JUSTIFICATIVA 
 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 20 DE 13 DE JULHO DE 

2020. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Andradas 

 

Colenda Câmara, 

 

 

  O presente Projeto de Lei visa à autorização para contratação temporária 

de profissionais para atuar no enfrentamento à pandemia, em razão da situação de 

emergência em saúde declarada, em virtude de surto de doença respiratória SARS-COV-

2 (doença pelo coronavírus COVID-19) e determina outras providências. 

 

  O Município de Andradas, no dia 20 de março do corrente ano, decretou 

situação de emergência em Saúde Pública, estabelecendo medidas de prevenção em razão 

de surto de doença respiratória SARS-COV-2 (doença pelo coronavírus COVID-19), e 

estabeleceu as medidas para seu enfrentamento, conforme previsto na Lei Federal n. 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 

  A proposta em tela tem a finalidade de suprir a necessidade de 

profissionais para atuar no combate a pandemia do COVID-19, possibilitando maior 

capacidade de fiscalização às medidas adotadas, bem como a abertura de uma terceira 

barreira sanitária para evitar transtornos, em decorrência do alto fluxo concentrado em 

uma única via. 

 

  Em março, a Organização Mundial da Saúde (OMS) definiu o surto da 

doença como pandemia. Poucos dias depois, foi confirmada a primeira morte no Brasil, 

em São Paulo. No mesmo dia, dois pacientes que haviam testado positivo para 

coronavírus, do Rio de Janeiro, vieram a óbito, mas laudos das mortes ainda não foram 

divulgados. 
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  No dia 27 de maio foi editada a Lei Complementar Federal nº 173, que 

estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras 

providências. 

 

  Importante destacar que a contratação pretendida não se encontra vedada 

pela legislação supracitada, sendo parte da exceção prevista no inciso IV do artigo 8º, 

cito: 

 

“Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública 

decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de 

dezembro de 2021, de: 

 

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou 

adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, 

servidores e empregados públicos e militares, exceto quando 

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de 

determinação legal anterior à calamidade pública; 

 

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de 

despesa; 

 

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de 

despesa; 

 

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as 

reposições de cargos de chefia, de direção e de assessoramento 

que não acarretem aumento de despesa, as reposições decorrentes 

de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 

temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da 

Constituição Federal, as contratações de temporários para 
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prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos 

de formação de militares; 

 

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de 

vacâncias previstas no inciso IV; 

 

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas 

de representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os 

de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do 

Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e 

empregados públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, 

exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado 

ou de determinação legal anterior à calamidade; 

 

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o 

disposto nos §§ 1º e 2º; 

 

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória 

acima da variação da inflação medida pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação 

do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da 

Constituição Federal; 

 

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário 

exclusivamente para a concessão de anuênios, triênios, 

quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes 

que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da 

aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer 

prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e 

quaisquer outros fins. 
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§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo 

não se aplica a medidas de combate à calamidade pública referida 

no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração...” 

 

  Atualmente o Município de Andradas possui 33 casos confirmados, 55 

pessoas monitoradas e 10 notificadas. 

 

  Sendo assim, diante da relevância da questão, submeto o tema a essa 

excelsa Casa de Leis e reitero os protestos de minha elevada estima e consideração. 

 

 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos treze dias do mês de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

assinado eletronicamente 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 
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